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EDITAL CONCURSO LOGOMARCA PETMEC-CG N° 01-2013 

 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 

A COMISSÃO DO CONCURSO DA LOGOMARCA DO PETMEC-CG, no uso de suas 
atribuições, resolve: 

Art. 1º. Tornar público a reabertura e alteração do referido edital N° 01-2013 do 
PETMEC-CG baseado no ponto 7.4 do mesmo, com novo cronograma para o 
processo de seleção e a nova premiação do concurso. Assim, retifica e ratifica os 
pontos 2.1, 3.1 e 6.2 conforme se segue: 

 

Do item 2.1 retificado se lê: 

 

2.   DAS INSCRIÇÕES 

 

2.1. As inscrições dos projetos deverão ocorrer no período entre 18 de Março 

e 28 de junho do corrente ano; 
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Do item 3.1 retificado se lê: 

 

3.  CRONOGRAMA 

 

3.1. As atividades previstas no concurso serão realizadas de acordo com o 

cronograma a seguir: 

 

ETAPAS DATAS LOCAL 

  

Inscrições 18/03 a 28/06/2013 E-mail 

Homologação das Inscrições 29/06/2013 E-mail 

Avaliação das Propostas 30/06 a 04/07/2013 -  

Resultado Final 08/07/2013 E-mail, site 

PETMEC-CG e 

redes sociais 

 

Premiação 09/07/2013 A definir 

 

 

Do item 6.2 retificado se lê: 

 

6.  DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E PREMIAÇÃO 

 

6.2. O prêmio concedido ao autor da logomarca vencedora será o valor de 

R$300,00 (trezentos reais) em dinheiro. 
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Art. 2º. Ficam os (as) candidatos (as) com as inscrições já HOMOLOGADAS cientes 
das alterações e de acordo, como também, cientes de que podem fazer novas 
submissões, conforme edital já publicado, devendo assim, observar todas as regras 
contidas no mesmo. 

Art. 3º. Desta publicação, BASEADO NO PONTO 7.7 do referido edital, não é 
permitida a abertura de recursos por parte dos candidatos já HOMOLOGADOS. 

 

 

 

Campina Grande, 15 de Maio de 2013. 

                                                       

 

 

 

 

 

 

 

 

 


